
Legismap Roncarati
Plano de saúde é condenado por negar tratamento à recém-nascida (TJDFT)

A Central Unimed terá que indenizar uma mãe por negar a continuidade do tratamento médico para
a filha recém-nascida. A decisão é do juiz da 2ª Vara Cível de Samambaia.  

Beneficiária do plano de saúde, a autora narra que, em fevereiro do ano passado, foi submetida a
parto cesariano de emergência e que a filha recém-nascida permaneceu internada na UTI neonatal
por conta de complicações. A mãe relata que a seguradora se recusou a custear o tratamento do
bebê, sob a justificativa de carência contratual. Diante disso, a autora pede que seja determinada
que a ré inclua a criança no plano como sua dependente e arque com os futuros custeios de
procedimentos médicos e demais exames. Ela pede ainda a indenização por danos morais.  

Em sua defesa, o plano de saúde alega que, em razão do período de carência, não possui
responsabilidade pelo custeio do tratamento da recém-nascida. O réu assevera ainda que adotou a
postura correta e que não há dano moral a ser indenizado.  

Ao analisar o caso, o magistrado reconheceu que a recusa da seguradora quanto à continuidade do
tratamento da recém-nascida foi ilícita. No entendimento do juiz, diante do vínculo parental entre
as autoras, “não há justificativa para a recusa de inclusão da recém-nascida como dependente de
sua genitora e, por conseguinte, a prestação do serviço à menor, que necessitou de cuidados
emergenciais logo após o nascimento”.  

Para o julgador, a conduta do plano de saúde viola os direitos de personalidade da mãe, que,
enquanto consumidora, “possuía a legítima expectativa na autorização e custeio do tratamento”.
"A recusa da seguradora em arcar com a internação da recém-nascida (...) revela-se atentatória à
própria dignidade da pessoa humana, porquanto causadora de dor, angústia e aflição que excedem
o simples aborrecimento cotidiano, não havendo dúvidas de que esses sentimentos negativos
foram experimentados por sua genitora”, destacou. 

Dessa forma, o plano de saúde foi condenado a pagar à autora a quantia de R$ 10 mil a título de
danos morais. O réu terá ainda que incluir a recém-nascida no plano de saúde da mãe e custear os
procedimentos médicos demais exames exigidos pela equipe médica e que sejam cobertos pelo
plano de saúde da genitora, desde a data do nascimento.  

Cabe recurso da sentença. 

PJe: 0701605-77.2019.8.07.0009 

Fonte: TJDFT, em 27.07.2020
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